
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP 

 

RESOLUÇÃO ANP Nº __, DE [DIA] DE [MÊS] DE 2021 

 

Altera a Resolução nº 837, de 18 de janeiro de 2021, 
que estabelece o procedimento para a nominação de 
áreas a serem estudadas pela ANP, para prever 
expressamente a participação de pessoa jurídica 
estrangeira. 

 

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP, no 
exercício das atribuições conferidas pelo art. 65 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria ANP nº 
265, de 10 de setembro de 2020, e pelo art. 7º do Anexo I do Decreto nº 2.455, de 14 de janeiro de 1998, 
tendo em vista o disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando o que consta do Processo 
nº 48610.204144/2020-33 e as deliberações tomadas na XXª Reunião de Diretoria, realizada em (DIA) de 
(MÊS) de (ANO), RESOLVE: 

Art. 1º  A Resolução ANP nº 837, de 18 de janeiro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 1º  ................................................................................................................................................ 

Parágrafo único.  Considera-se nominação o apontamento de uma área, feito por qualquer pessoa 
jurídica da indústria do petróleo e gás natural, sem distinção de constituição sob leis brasileiras ou 
estrangeiras, para que a ANP estude a possibilidade de ofertá-la em futura rodada de licitação.” (NR) 

“Art. 6º  ................................................................................................................................................ 

.............................................................................................................................................................. 

II - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Registro da Pessoa Jurídica Estrangeira; 

..........................................................................................................................................................”(
NR) 

Art. 2º  O Anexo da Resolução ANP nº 837, de 18 de janeiro de 2021, passa a vigorar na forma do Anexo 
desta Resolução. 

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor em [DIA] de [MÊS] de [ANO]. 

 

NOME [EM MAIÚSCULO] 

Diretor-Geral  

 

ANEXO 

(a que se refere o art. 2º da Resolução ANP nº XXX, de [DIA] de [MÊS] de 2021) 

FORMULÁRIO PARA NOMINAÇÃO 

 

1. Nome da Pessoa Jurídica: 

2. CNPJ ou Registro da Pessoa Jurídica Estrangeira: 

3. Representante da Pessoa Jurídica: 



4. E-mail: 

5. Polígono de interesse: 

6. Motivação da nominação do bloco exploratório: 

a) Bacia sedimentar: 

b) Aspectos geológicos: 

c) Identificação dos poços e do levantamento ou reprocessamento sísmico utilizado: 

d) Informação complementar, a critério da empresa solicitante: 

7. Motivação da nominação da área com acumulações marginais: 

a) Bacia sedimentar: 

b) Nome original do campo: 

c) Objetivo da nominação: 

d) Breve descrição do projeto de reabilitação e de produção pretendido para a área: 

e) Informação complementar, a critério da empresa solicitante: 


